
 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Ubiratã – Estado do Paraná  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AUTO DE ARRECADAÇÃO E AVALIAÇÃO 

 

Massa Falida 
 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de março do ano 2019 (dois mil e dezenove), nesta cidade e comarca de Ubiratã, 

Estado do Paraná, República Federativa do Brasil, em cumprimento ao mandado extraído dos autos de Falência 

de Empresários, Sociedades Empresárias, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Vara Cível - sob n.º 

0003046-23-2015.8.16.0172, em que é requerente PRODUTIVA AGROINDUSTRIAL LTDA e requerido JUÍZO DE 

DIREITO DA VARA CÍVEL COMERCIO E ANEXOS DE UBIRATÃ-PR. Conforme determinação contida no mandado, 

procedi as diligencias abaixo: 

De posse do mandado, após verificação, em companhia do Administrador Judicial Valdecir Mokwa, PROCEDI A 

ARRECADAÇÃO e AVALIAÇÃO de bens descritos, na seguinte forma, a saber: 

Descrição dos bens acostado aos autos e informações individualizadas: 
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Dirigi-me nesta cidade e aí sendo, após a ARRECADAÇÃO DO BEM ACIMA, AVALIEI o imóvel de matrícula nº 771, livro 2-C, bem 
pertencentes à empresa PRODUTIVA AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA, à saber:  

 

 

 

 

 

 

 

 

Conforme abaixo, o terreno em aclive, tendo desenvolvido o crescimento de mata ciliares, o que reduziu ao longo 

dos anos, a área agriculturável, reduzindo-se assim o valor comercial. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

É ainda de ressaltar que sobre as especulações de futura construção de barragens no Rio Piquiri, muitas propriedades agrícolas, tendem 

a perder áreas de terras e poder de comercialização. Com isso, influenciou na desvalorização, assim como, foi também caso de redução 

de valores pelo aspecto da pouca área agriculturável, sendo que o aumento na respectiva área da mata ciliar, hoje superando em maior 

parte a o lote de área agriculturável, apresentado assim, a seguinte proporção: 

198.496m2 de área de matas, equivalentes à 8,202 Alqueires Paulistas 

186.768m2 de área de terras mecanizadas, equivalentes à 7,717 – considerando que o terreno é em aclive e pedregulhos, com 
marcas em aparentes erosões, em ausência de micro bacias, necessárias à conter erosões causadas pelas chuvas. 
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Assim sendo, avalio a área em questão em R$ 1.732.096,00 (Um milhão, setecentos e trinta e dois mil e, noventa e seis reais). 

Justificativa: Considerou-se a crise atual para o mercado de bens do gênero na região ora avaliada e bem assim, quanto ao 

desenvolvimento das matas ciliares, na referida propriedade e aparente erosões causadas pelas chuvas em face de ausência de micro 

bacias que assegurem a prevalência da mecanização e desenvolvimento normal da propriedade.  

 

Considerou-se ainda, o fato do terreno ser composto de pedregulho que reduzem as características de bom desempenho em produção 

de agricultura, além do alto custo por constantes adubações do respectivo terreno para atingir a finalidade essencial «desenvolvimento 

agricultura». 
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Em cumprimento ao mandado, ARRECADEI e AVALIEI o bem abaixo descrito: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AVALIO o bem acima em R$ 80.00,00 (Oitenta Mil Reais) 
 
AVALIAÇÃO / JUSTIFICATIVA – Após os levantamentos realizados, à partir da amostra de dados de 
mercado atual em consonância ao comportamento de valores e disponibilidade de bens do gênero, 
inclusive em consideração às diversas avaliações realizadas neste juízo, considerou na presente 
Avaliação, para pagamento de «preço à vista», a localização do imóvel, as características da finalidade 
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que se propõe (Residencial) em comparação à diversos imóveis, «datas nas proximidades» atingirem 
o idêntico valor de comercialização (metodologia comparativa de dados de mercado imobiliário), 
aliados ao senso comum da oferta e procura, e prática comum de valorização esperada à expectativa 
de desenvolvimento da região em que tal se situa. 
 

Das pesquisas realizadas 

� IMÓVEL vizinho (LOTE 14, QUADRA 2), sendo vendido por R$ 230.000,00, com edificação de casa 

de 115m2, edificação nova, porém, aparentemente de materiais simples, com custo aproximado de 

R$ 150.000,00, sendo, o terreno avaliado em R$ 80.000,00; 

� (Pedro Marafon) – Possui terrenos (LOTE 12 e 11, QUADRA 2) na mesma região, ao lado do ora 

avaliado, tendo este ofertado por R$ 60.000,00, sendo que este fica após duas datas, distanciando do 

cruzamento das avenidas; 

� (Morador próximo) - (LOTE 8 da Quadra 3) – proprietário de imóvel de esquina, na mesma avenida, 

ofertando o imóvel por R$ 80.000,00. 

 

Analisadas as condições econômicas da região em que tal se localiza, e os aspectos sociais que 
agregam valorização ao imóvel (proximidades de escolas; centros sociais e recreativos; urbanização e 
comodidade), observou-se ainda os seguintes critérios1: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

                                                          

1  

I." Aspectos Físicos:  
a) Imóvel localizado em região que atende as seguintes circunstâncias: 

- Condições de Relevo: - terreno plano; terreno em aclive; 
- Natureza do Solo: - Terra roxa, pouco arenosa; 
- Condições Ambientais: - Arborização nas ruas com sistema de esgoto e 
escoamento de água e, longe de fábricas ou aspectos de poluição sonora e do 
ar; 

 
b) Infraestrutura urbana disponibilizada: 
- Sistema viário, composto por: 

Pista: parte da via pública utilizada para o trânsito de veículos. Quando a via 
é dividida por canteiro central, temos uma via com duas pistas (Avenidas). 
Passeio: parte da via pública destinada ao trânsito de pedestres.  Quando 
pavimentado, pode ser chamado de “calçada”; 
Guias e sarjetas: guias (ou meio-fio) são os elementos que delimitam o 
passeio em relação à pista; a sarjeta é uma faixa de pavimento diferenciado 
construído na junção da guia com a pista, com as funções de drenagem e 
acabamento da pavimentação. Pertence à pista 
 

c) Sistema de atendimentos público na região, composto por: 
� Coleta de lixo; agua potável; energia elétrica; rede de telefonias; 

esgoto sanitário; 
� Sistema de atendimentos próximos servidos por Escola; Colégio; 

Comércios e serviços gerais, Posto de Saúde e Creche;  

CARACTERIZAÇÃO DA REGIÃO NA LOCALIAZAÇÃO DO 
IMÓVEL 
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ARRECADEI o bem ABAIXO descrito, (MATRÍCULA 1.728) bem como ARRECADEI o imóvel de matrícula 

(1.189) situado em Campina da Lagoa-PR., entretanto, DEIXO DE AVALIAR em razão destes encontrarem-se 

sediados na comarca de Campina da Lagoa-PR., 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O bem acima descrito, encontra-se localizado na comarca de Campina da Lagoa-PR., como a avaliação é ato de 

verificação in loco e pesquisa de preços no local, deixo de AVALIAR o referido bem. 

 

 

 

 

 

 

DA ARRECADAÇÃO E AVALIAÇÃO DE VEÍCULOS 

 

 

 

 

 

 

Sobre o bem acima descrito, o executado informou que o bem foi vendido há tempos, para pagamento de dívidas 

da própria empresa, não possuindo mais o referido bem e tampouco sabendo o paradeiro do referido bem. Assim, 

não foi Arrecadado e tampouco avaliado.  
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Nos autos abaixo1, o executado, por ocasião de diligencias anteriores prestou as seguintes informações quanto 

aos bens acima descritos: 

 

Tais bens, informou o executado que são alienados à CAIXA ECONOMICA FEDERAL S.A, tendo sido dados em 

garantia de uma aquisição de uma caçamba de calcário que foi por tempo utilizada pela empresa, na atividade 

comercial desta, «preparações de terras – adubações e análises de solo». Informando em seguida que, o respectivo 

bem, «caçamba de calcário», também já foi vendida há tempos. 

Desconhece o paradeiro dos bens acima, sabendo apenas que os veículos de placas AYU 6573 e ATG1892, foram 

vendidas à terceiros que residem no Estado do Tocantins, sem endereço certo. 

Quanto ao veículo de placa BDA 1966, informou que tal foi vendida à pessoa que residia em Itaporã-MS, 

desconhecendo também o paradeiro do respectivo bem e do comprador. 

                                                          
1  
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Entretanto, em razão de alienação fiduciária, ARRRECADEI os DIREITOS que a firma executada PRODUTIVA 

AGROINDUSTRIAL LTDA tem ou vem à ter sobre os bens acima descritos, cuja avaliação do quantum, deixo de 

realizar, ficando sujeito às informações da empresa financeira – (Caixa Econômica Federal CEF).  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Quanto aos bens acima descritos, nos mesmos autos1, prestou o executado as seguintes informações, por ocasião 
daquelas diligencias e, reafirmadas no instante do cumprimento do mandado de Arrecadação e Avaliação dos bens: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                          

1  
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Quanto aos bens abaixo descritos, PROCEDI A ARRECADAÇÃO nos DIREITOS QUE A EMPRESA PRODUTIVA 

AGROINDUSTRIAL LTDA tem ou vem à ter sobre os bens abaixo descritos, junto à empresa financeira, uma vez 

que tratam-se de veículos em alienação fiduciária, ocasião em que a empresa, possui apenas «Direitos». 
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Assim, sendo, DEIXO DE AVALIAR OS BENS acima descritos, uma vez que somente a empresa possui 
o real valor dos créditos que a ora falida (PRODUTIVA AGROINDUSTRIAL LTDA) possui sobre estes, 
em cada qual, a circunstâncias dos créditos. 
 
Em diligencias à sede da empresa nesta cidade e comarca, ARRECADEI e AVALIEI os bens móveis que 
ali foram encontrados. 
 
Descrição dos bens: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Descrição do bem: Balcão de entrada, feito em madeira, formica, vidro e peças de alumínio; aproximadamente 5 metros 
circulares; 

Situação do bem: Bem usado, em bom estado de uso e conservação, porém específicos e necessários reparos para 
conservação. 

Avaliação do bem: Avalio o bem em R$ 500,00 (Quinhentos Reais).  

Descrição do bem: Ar Condicionado, marca Carrier, antigo; 

Situação do bem: Bem usado, em bom estado de uso e 
conservação. Necessários reparos para conservação. 

Avaliação do bem: Avalio o bem em R$ 2.000,00 (Dois mil 
Reais).  Descrição do bem: Relógio de parede; 

Situação do bem: O bem usado, em bom estado de uso 
e conservação.  Avaliação do bem: Avalio o bem em R$ 
50,00 (Cinquenta Reais).  
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Descrição do bem: 02 Balcões em madeira e uma cadeira; 

Situação dos bens: Bens usados, em bom estado de uso e 
conservação. Necessários reparos para conservação. 

Avaliação dos bens:  

Avalio os balcões em R$ 100,00 (Cem Reais); 

Avalio a cadeira em R$ 30,00 (Trinta Reais).  

Descrição do bem: Mesa de computador; 

Situação do bem: Bem usado, em bom estado de uso e 
conservação. Necessários reparos para conservação. 

Avaliação do bem:  

Avalio o bem em R$ 40,00 (Quarenta Reais).  

Descrição do bem: Escrivania; 

Situação do bem: Bem usado, em bom estado de uso e 
conservação. Necessários reparos para conservação. 

Avaliação do bem:  

Avalio o bem em R$ 80,00 (Oitenta Reais).  

 

Descrição do bem:  

Armário com prateleiras para escritório; e, um Cofre (antigo) 

Situação dos bens: Bens usados, em bom estado de uso e 
conservação. Necessários reparos para conservação do armário, 
cofre com pintura danificada, aparentes ferrugens. 

Avaliação do bem:  

Avalio o Armário em R$ 100,00 (Cem Reais).  

Avalio o Cofre em R$ 300,00 (Trezentos Reais).  
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Descrição do bem: Escrivania; 

Situação do bem: Bem usado, em bom estado de uso e 
conservação. Necessários reparos para conservação. Madeiras 
laterais em estado de apodrecimento. 

Avaliação do bem:  

Avalio o bem em R$ 50,00 (Cinquenta Reais).  
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Descrição dos bens:  

� Escrivania Marrom, em madeira, ferro e plástico com duas Cadeiras. Situação do bem: Bem usado, em bom 
estado de uso e conservação. Necessários reparos para conservação.  
Avaliação do bem: Avalio o bem Escrivania em R$ 120,00 (Cento e vinte Reais);  
                                Avalio as cadeiras Marrom e Azul em R$ 60,00 (Sessenta Reais), sendo R$ 30,00 cada.  
 

� Impressora EPSON 4500. Situação do bem: Bem usado, em regular estado de uso e conservação. Necessários 
reparos para conservação. Avaliação do bem: Avalio o bem em R$ 140,00 (Cento e quarenta Reais);  

 

 

� MONITOR AOC antigo. Situação do bem: Bem usado, em regular estado de uso e conservação. Avaliação do 
bem: Avalio o bem em R$ 50,00 (Cinquenta Reais);  

 

 

 

� IMPRESSORA EPSON - matricial. Situação do bem: Bem usado, em regular estado de uso e conservação.
Avaliação do bem: Avalio o bem em R$ 80,00 (Oitenta Reais);  

 

 

 

� Telefone INTELBRAS Pleno preto. Situação do bem: Bem usado, em bom estado de uso e conservação. 
Avaliação do bem: Avalio o bem em R$ 30,00 (Trinta Reais);  

 

 

 

� Computador CPU antigo, com os equipamentos HD interno em funcionamento - preto. Situação do bem: Bem 
usado, em bom estado de uso e conservação. Avaliação do bem: Avalio o bem em R$ 250,00 (Duzentos e 
Cinquenta Reais);  

Descrição do bem: uma Escrivania com 2 cadeiras; 

Situação dos bens: Bens usados, em bom estado de uso e conservação. 
Necessários reparos para conservação. 

Avaliação do bem:  Avalio a Escrivania em R$ 80,00 (Oitenta Reais).  

Avalio as cadeiras em R$ 60,00 (Sessenta Reais), sendo R$ 30,00 
cada.  
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Descrição do bem: 01 Balcão em madeira, marrom, com 
duas portas; 

Situação do bem: Bem usado, em bom estado de uso e 
conservação. Necessários reparos para conservação. 

Avaliação dos bens:  

Avalio o balcão em R$ 70,00 (Setenta Reais);  

Descrição do bem: uma Escrivania com 1 cadeira; 

Situação dos bens: Bens usados, a cadeira em bom 
estado de uso e conservação, a Escrivania, com 
apodrecimento nas madeiras das laterais - base. 
Necessários reparos para conservação. 

Avaliação do bem:  Avalio a Escrivania em R$ 
50,00 (Cinquenta Reais).  

Avalio a cadeira em R$ 30,00 (Trinta Reais).  

Descrição do bem: uma Pia com bacia em inox; 

Situação dos bens: Bens usados, alumínio 
amassado, madeira danificada pela ação do tempo e 
uso. Necessários reparos para conservação. 

Avaliação do bem:  Avalio em R$ 50,00 (Cinquenta 
Reais).  

Descrição do bem: Dois balcões em madeira e fórmica com gavetas e 4 
portas cada; 

Situação dos bens: Bens usados, madeira danificada pela ação do tempo 
e uso. Necessários reparos para conservação. 

Avaliação do bem: Avalio–os R$ 150,00 (Cento Cinquenta Reais). 
Sendo, R$ 75,00 cada um dos bens. 
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Descrição do bem: Uma geladeira velha; 

Situação dos bens: Bens usados, lata e pintura e parte interna de plástico 
danificada pela ação do tempo e uso. Necessários reparos para 
conservação. 

Avaliação do bem:  Avalio em R$ 150,00 (Cento Cinquenta Reais).  

Descrição do bem: Um Armário velho; 

Situação dos bens: Bens usados, 
madeira e parte interna danificada 
pela ação do tempo e uso. 
Necessários reparos para 
conservação. 

Avaliação do bem:  Avalio em R$ 
30,00 (Trinta Reais).  

Descrição dos bens: 3 Armário / Arquivo em ferro para pasta; 

Situação dos bens: Bens usados, lata e pintura e parte 
interna danificada pela ação do tempo e uso. Necessários 
reparos para conservação. 

Avaliação do bem:  Avalio em R$ 300,00 (Trezentos Reais). 
Sendo R$ 100,00 cada um dos bens. 

 

 

Descrição dos bens:  

1 cadeira de escritório e uma cadeira de área; 

Situação dos bens: Bens usados, pintura e parte de plástico da cadeira de área danificada e cadeira de 
escritório danificada pela ação do tempo e uso. Necessários reparos para conservação. 

Avaliação dos bens: Avalio a cadeira de área em R$ 20,00 (Vinte Reais). E, Avalio a cadeira de escritório em 
R$ 30,00 (Trinta Reais).  

Descrição do bem: 1 impressora Deskjet 720C; 

Situação dos bens: Bem usado, danificado pela ação do 
tempo, sem funcionamento. 

Avaliação do bem: Avalio o bem em R$ 20,00 (Vinte Reais).  
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Informo ainda que, quanto aos LIVROS e demais documentações, que seguem descritos na relação do anexo 

deste Auto (Caixa de Registros da Empresa) – «Documentações alocadas nas caixas acima» e os demais 

DOCUMENTOS e LIVROS CAIXA E DEMAIS DOCUMENTOS PERTINENTES, foram entregues. Assim, 

ARRECADADOS tais documentações, o administrador judicial, deu destinação, removendo-os ao Escritório de 

Contabilidade Ciciliatto «contador da empresa», onde tais, permanecerão à disposição deste. 
 

 
Dos critérios utilizados e as considerações acerca das Avaliações: 

Método Direto Comparativo de dados de mercado: - (com fundamento em oferta e procura aliado ao preço de 

mercado - «especulações de preços» na comarca), em consideração ao estado dos bens móveis e a destinação.  

Nestes termos, no auto de avaliação, foi aplicado os métodos estabelecidos pela legislação, com atenção aos 

princípios básicos e requisitos fundamentais, das leis atinentes às avaliações, inclusive com obediência do 

Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça deste Estado, no intuito de cumprir com os parâmetros 

estabelecidos à título de uniformidade pelo TJPR (Tribunal de Justiça do Estado do Paraná), em conformidade 

com a habilitação decorrente da legislação e das lições de instrução e procedimentos ordenados. 

 

Feito a ARRECADAÇÃO DOS BENS ACIMA DESCRITOS e a AVALIAÇÃO dos bens encontrados com inteira 

observância nos preceitos legais e, para constar lavrei o presente AUTO DE ARRECADAÇÃO E AVALIAÇÃO DE 

BENS devidamente acompanhado pelo Administrador judicial (VALDECIR MOKWA), que depois de lido e achado 

em conformidade, segue assinado por este e, por mim oficial de justiça. O referido é Verdade. Dou fé. 
 

VALDECIR MOKWA 
Administrador Judicial 

 

REGINALDO PRADO LIMA 
Oficial de Justiça 

  

Descrição do bem: ARMÁRIO feito em MADEIRA BRUTA, de aproximadamente 6 metros; 

Situação dos bens: Madeiras usadas.

Avaliação do bem: Avalio o bem em R$ 150,00 (Cento e Cinquenta Reais).  
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